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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  36138.002853/2005­91 

Recurso nº  242.575   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.151  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  8 de junho de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  STV SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 10/12/2000 a 30/06/2002 

Ementa: 

PARCELAS  SALARIAIS  INTEGRANTES  DA  BASE  DE  CÁLCULO. 
RECONHECIMENTO  PELO  CONTRIBUINTE  ATRAVÉS  DE  FOLHAS 
DE  PAGAMENTO  E  OUTROS  DOCUMENTOS  POR  ELE 
PREPARADOS. 

O  reconhecimento  através  de  documentos  da  própria  empresa  da  natureza 
salarial  das  parcelas  integrantes  das  remunerações  aos  segurados  torna 
incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo. 

INCRA 

A  cobrança  das  contribuições  destinadas  ao  INCRA  está  prevista  em  lei, 
estando perfeitamente compatível com o ordenamento  jurídico vigente. Não 
há óbice normativo para as empresas urbanas recolherem tal exação 

JUROS/SELIC 

As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias,  pagas  com  atraso,  ficam 
sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  Taxa  Referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91. 

Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. 

 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Marco Andre Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva,Manoel Coelho Arruda 
Junior, Adriana Sato. 
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Relatório 

Trata­se  de  lançamento  de  contribuições  incidentes  sobre  a  remuneração  de 
segurados  filiados  ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social  pagas  no  período  de  12/2000  a 
06/2002,  conforme  detalhado  no  relatório  fiscal  da  notificação  de  lançamento  de  débito  ­ 
NFLD.  

O  lançamento  foi  realizado  em  complementação  à  NFLD  35.490.070­6,  de 
13/03/2003  e  corresponde  às  diferenças  de  contribuições  apuradas  através  dos  valores 
declarados  pelo  contribuinte  em  GFIP  –  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à 
Previdência Social. 

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela 
preparados,  incluiu  as  parcelas  salariais  levantadas  pela  fiscalização  na  base  de  cálculo  para 
incidência da contribuição. 

Após impugnação e decisão de primeira instância, ainda inconformada, interpôs 
recurso, alegando em síntese: 

a)  que  não  é  possível  a  revisão  do  lançamento,  posto  que 
não ocorreram as hipóteses do artigo 149 do CTN; 

b)  que o prazo para apresentação da defesa foi exíguo, não 
podendo  terminar  o  trabalho  de  revisão  das  contas 
vinculadas  às  contribuições  sociais,  que  os  valores 
lançados são maiores que o devido; 

c)  que  os  valores  apontados  pela  fiscalização  não  têm 
origem,  que  vai  juntar  demonstrativo  dos  valores 
apontados  pela  fiscalização  comparando­os  com  os 
devidos e pagos; 

d)  que  o  adicional  risco  de  vida  não  compõe  o  salário  de 
contribuição; 

e)  que é inexigível a contribuição para o INCRA porque a 
notificada  não  exerce  atividade  rural,  não  sendo 
beneficiária da contribuição; 

f)  que é inconstitucional a utilização da SELIC como taxa 
de juros.  

Foram oferecidas as contra­razões pela manutenção da decisão recorrida.  

O processo foi apreciado pela 2a CaJ do CRPS que converteu o  julgamento 
em diligência para a elaboração de quadro demonstrativo por competência, indicando o salário 
de contribuição declarado em GFIP, as deduções da base de cálculo e os valores que já tinham 
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sido  incluídos  na  NFLD  n.  35.490.070­6,  bem  como  para  esclarecer  se  os  valores  lançados 
foram obtidos a partir da RAIS. 

Em  resposta  à  diligência  solicitada  a  fiscalização  elaborou  as  planilhas  de 
folhas 254 e 255, salientando que não foram utilizados os valores declarados em RAIS. 

Os autos vieram para  julgamento e Acórdão da Quinta Câmara do Segundo 
Conselho  de  Contribuintes,  converteu,  novamente,  o  processo  em  diligência  para  que  fosse 
cientificado  o  contribuinte  do  Acórdão  exarado  pela  02ª  CaJ  do  CRPS  e  do  resultado  da 
diligência de fls. 255/256. 

No prazo concedido para manifestação, o contribuinte aduziu que a diligência 
não  foi  cumprida,  posto  que  não  identificou  as  rubricas  constantes  do  lançamento,  nem 
identificou  pormenorizadamente  as  diferenças  entre  os  valores  apurados  nesta  NFLD  e  nas 
outras três que foram lançadas. Impugna a planilha juntada e ratifica os termos da impugnação 
e do recurso. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi 

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do 
recurso e passo ao seu exame. 

Da Preliminar 

Primeiramente,  é  de  se  salientar,  que  o  presente  lançamento  não  trata  de 
revisão  de  lançamento,  sendo  inócua  a  assertiva  da  recorrente  quanto  à  nulidade  do 
procedimento de revisão. O fisco não se manifesta pela revisão e o Mandado de Procedimento 
Fiscal, fl.87, que ampara o crédito lançado, também não traz que o lançamento é revisional.  

Os  valores  lançados  foram  apurados  a  partir  das  folhas  de  pagamento  da 
notificada, das GFIP’s e das GPS, que foram confrontadas com os valores que já tinham sido 
lançados na NFLD 35.490.070­6, mas tal procedimento não implica na revisão do lançamento. 

Ademais, o artigo 37, Da Lei n.º 8.212/91, respalda o lançamento: 

 Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 

Com  relação  à  diligência  solicitada,  também  não  assiste  razão  à  recorrente 
quando impugna o resultado da mesma, posto que ela bem atendeu ao que foi solicitado pelo 
voto divergente vencedor no Acórdão de fls. 242/243. Como as bases de cálculo fazem parte 
das folhas de pagamento da notificada e foram por ela informadas em GFIP, desnecessário que 
sejam identificadas as rubricas componentes da folha. Ao contrário do que diz a recorrente, o 
Acórdão  não  se  referiu  à  necessidade  de  pormenorizar  diferenças  lançadas  em  outras 
notificações.  

Do Mérito 

A  notificação  teve  por  base  as  informações  prestadas  pela  recorrente  em 
GFIP e o confronto das mesmas com os valores contidos nas folhas de pagamento e recolhidos 
em GPS, de forma que se tornam inócuas as alegações de que não foram evidenciadas as bases 
de cálculo. 

As  folhas  de  pagamentos  foram  preparadas  pelo  próprio  recorrente  que 
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos 
segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização.  

Acrescenta­se,  ainda,  que a partir  de 01/01/99,  com a  implantação da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social – GFIP, os valores nela declarados 
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são  tratados  como  confissão  de  dívida  fiscal,  nos  termos  do  artigo  225,  §1°  do  Decreto  n° 
3.048, de 06/05/99: 

Art.225. (...) 

  

§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social 
servirão  como  base  de  cálculo  das  contribuições  arrecadadas  pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social,  comporão a base de dados para 
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como 
constituir­se­ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não­
recolhimento. 

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração, 
tanto  das  folhas  de  pagamento  como  da GFIP,  caber­lhe­ia  demonstrá­lo  e  providenciar  sua 
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez. 

Apreciada  a  regularidade  das  bases  de  cálculo  consideradas  pela  fiscalização, 
passa­se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos 
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das 
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras­matrizes legalmente criadas e 
que,  portanto,  não  podem  ser  afastadas  do  lançamento  sob  pena  de  se  negar  aplicação  aos 
diplomas  legais  legitimamente  inseridos no ordenamento  jurídico. Cuidou a autoridade  fiscal 
de  demonstrar  ao  recorrente  em  seu  relatório  de  fundamentos  legais  do  débito  todos  os 
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento 

O valor  pago  aos  segurados  empregados  a  título  de  adicional  risco  de vida 
integra o salário de contribuição, nos termos do artigo 28,I da Lei n.º 8.212/91:  

"Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

 I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97) (...) 

A  matéria  de  ordem  tributária  é  de  interesse  público,por  isso  é  a  lei  que 
determina  as  hipóteses  em  que  valores  pagos  aos  empregados  não  integram  o  salário  de 
contribuição, ficando isentos da incidência de contribuições sociais, sendo inócua a assertiva da 
recorrente  de  que  a  verba  é  indenizatória  por  força  de  acordo  ou  convenção  coletiva  de 
trabalho.  

Na Lei  8212/91,  as  parcelas  que  não  integram  o  salário  de  contribuição  se 
encontram  listadas no §9º do  citado artigo 28, mas não há qualquer menção ao  adicional de 
risco de vida.: 
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§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) 

a)  os  benefícios  da  previdência  social,  nos  termos  e  limites 
legais, salvo o salário­maternidade; (Redação dada pela Lei 9.528, de 
10/12/97) 

b)  as  ajudas  de  custo  e  o  adicional  mensal  recebidos  pelo 
aeronauta nos termos da Lei 9.528, de 10/12/97; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976; 

d)  as  importâncias  recebidas  a  título  de  férias  indenizadas  e 
respectivo  adicional  constitucional,  inclusive  o  valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o 
art.  137  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho­CLT;  (Redação 
dada pela Lei 9.528, de 10/12/97) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei 
9.528, de 10/12/97e de 6 a 9 acrescentados pela Lei nº 9.711, de 20/11/98) 

1.  previstas  no  inciso  I  do  art.  10  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de 
outubro  de  1988,  do  empregado  não  optante  pelo  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço­FGTS; 

3.  recebidas a  título da  indenização de que  trata o art.  479 da 
CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei 
nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 
144 da CLT; 

7.  recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos 
expressamente desvinculados do salário;  

8. recebidas a título de licença­prêmio indenizada;  

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei 
nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;  

f)  a  parcela  recebida  a  título  de  vale­transporte,  na  forma  da 
legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, 
na  forma  do  art.  470  da  CLT;  (Redação  dada  pela  Lei  9.528,  de 
10/12/97) 
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h)  as  diárias  para  viagens,  desde  que  não  excedam  a  50% 
(cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

i)  a  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j)  a participação nos  lucros ou  resultados da  empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l)  o  abono  do  Programa  de  Integração  Social­PIS  e  do 
Programa  de  Assistência  ao  Servidor  Público­PASEP;  (Alínea 
acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97) 

m)  os  valores  correspondentes  a  transporte,  alimentação  e 
habitação  fornecidos  pela  empresa  ao  empregado  contratado 
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro  de  obras  ou  local  que,  por  força  da  atividade,  exija 
deslocamento  e  estada,  observadas  as  normas  de  proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela 
Lei 9.528, de 10/12/97) 

Nota: 

Atualmente  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.  Denominação 
instituída  pela  Medida  Provisória  nº  1.999­17,  de  11/04/2000, 
em curso. 

n)  a  importância  paga  ao  empregado  a  título  de 
complementação  ao  valor  do  auxílio­doença,  desde  que  este 
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97) 

o)  as  parcelas  destinadas  à  assistência  ao  trabalhador  da 
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 
de  1º  de  dezembro  de  1965;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  9.528,  de 
10/12/97) 

p)  o  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º 
e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico,  próprio  da  empresa  ou  por  ela  conveniado, 
inclusive  o  reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos, 
aparelhos  ortopédicos,  despesas  médico­hospitalares  e  outras 
similares,  desde  que  a  cobertura  abranja  a  totalidade  dos 
empregados  e  dirigentes  da  empresa;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei 
9.528, de 10/12/97) 

r)  o  valor  correspondente  a  vestuários,  equipamentos  e  outros 
acessórios  fornecidos  ao  empregado  e  utilizados  no  local  do 
trabalho  para  prestação  dos  respectivos  serviços;  (Alínea 
acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97) 

s)  o  ressarcimento  de  despesas  pelo  uso  de  veículo  do 
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 
legislação  trabalhista,  observado  o  limite máximo  de  seis  anos 

Fl. 8DF  CARF MF

Emitido em 09/08/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 14/06/2011 por LIEGE LACROIX THOMASI

Assinado digitalmente em 14/06/2011 por LIEGE LACROIX THOMASI, 16/06/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEI
RA



Processo nº 36138.002853/2005­91 
Acórdão n.º 2302­01.151 

S2­C3T2 
Fl. 5 

 
 

 
 

9

de  idade,  quando  devidamente  comprovadas  as  despesas 
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97) 

t)  o  valor  relativo  a  plano  educacional  que  vise  à  educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os  empregados  e  dirigentes  tenham  acesso  ao mesmo;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98) 

u)  a  importância  recebida  a  título  de  bolsa  de  aprendizagem 
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo 
com  o  disposto  no  art.  64  da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de 
1990; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97) 

v)  os  valores  recebidos  em  decorrência  da  cessão  de  direitos 
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.  (Alínea 
acrescentada pela Lei 9.528, de 10/12/97)  

Ademais  a  Constituição  Federal,  em  seu  art.  201,  parágrafo  4º  –  hoje 
transformado no parágrafo 11º desse mesmo artigo pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 
de dezembro de 1998 – determina, expressamente: 

Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título,  serão 
incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  conseqüente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos e na forma da lei. [sem grifos no original] 

E repisamos que a Lei Orgânica da Seguridade Social, Lei nº 8.212/91,  em 
consonância com a norma constitucional supratranscrita, assim define salário­de­contribuição, 
para fins de incidência de contribuições à seguridade social: 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante o mês, destinados a  retribuir o  trabalho, qualquer que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob 
a  forma  de  utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de 
reajuste  salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados, 
quer  pelo  tempo  à  disposição  do  empregador  ou  tomador  de 
serviços  nos  termos  da  lei  ou  do  contrato  ou,  ainda,  de 
convenção  ou  acordo  coletivo  de  trabalho  ou  sentença 
normativa; (sem grifos no original) 

[...] 

Frente  à  disciplina  legal  supra,  denota­se  que  o  fato  gerador  do  tributo  em 
tela  está  presente  no  conceito  de  remuneração,  ou  seja,  todo  o  plexo  de  contraprestações 
efetivadas pelo empregador ao empregado, com o  intuito de retribuir o serviço prestado, não 
sendo relevante o  título jurídico utilizado para realizar o pagamento,  isto é, o nome da verba 
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não  possui  relevância, mas  sim  se,  no  caso  concreto,  o montante  despendido  tem  intuito  de 
retribuir o trabalho. 

De outra parte, a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 
benefícios da Previdência Social, em seu art. 29 toma o salário­de­contribuição como base para 
o cálculo do valor do salário de benefício. 

Nesse  contexto,  os  pagamentos  efetuados  pela  recorrente  aos  seus 
empregados são verbas passíveis de incidência previdenciária. 

A  cobrança  das  contribuições  destinadas  ao  INCRA  está  prevista  em  lei, 
conforme fundamentação legal, estando perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico 
vigente.  

Quanto  às  empresas  urbanas  terem  que  recolher  contribuição  destinada  ao 
INCRA,  não  há  óbice  normativo  para  tal  exação.  Nesse  sentido  é  o  entendimento  do  STF, 
conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinário de n ° 211.190, publicado 
no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:  

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A 
FINANCIAR  O  FUNRURAL.  VIOLAÇÃO  DO  PRECEITO 
INSCRITO NO  ARTIGO  195  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
ALEGAÇÃO  INSUBSISTENTE.  A  norma  do  artigo  195,  caput, 
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios,  sem 
expender  qualquer  consideração  acerca  da  exigibilidade  de 
empresa urbana da contribuição  social destinada a  financiar o 
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

No mesmo sentido é o entendimento da 1ª Seção do STJ no  julgamento do 
Recurso Especial n 977.058 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO  DESTINADA  AO  INCRA.  ADICIONAL  DE 
0,2%.  NÃO  EXTINÇÃO  PELAS  LEIS  7.787/89,  8.212/91  E 
8.213/91. LEGITIMIDADE. 

1.  A  exegese  Pós­Positivista,  imposta  pelo  atual  estágio  da 
ciência  jurídica,  impõe  na  análise  da  legislação 
infraconstitucional  o  crivo  da  principiologia  da  Carta  Maior, 
que lhe revela a denominada “vontade constitucional”, cunhada 
por  Konrad  Hesse  na  justificativa  da  força  normativa  da 
Constituição.  2.  Sob  esse  ângulo,  assume  relevo  a  colocação 
topográfica  da  matéria  constitucional  no  afã  de  aferir  a  que 
vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio 
maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o 
alcance  da  norma  infraconstitucional.  3.  A  Política  Agrária 
encarta­se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso 
que  a  exação  que  lhe  custeia  tem  inequívoca  natureza  de 
Contribuição  de  Intervenção  Estatal  no  Domínio  Econômico, 
coexistente  com  a  Ordem  Social,  onde  se  insere  a  Seguridade 
Social  custeada  pela  contribuição  que  lhe  ostenta  o  mesmo 
nomen  juris.  4.  A  hermenêutica,  que  fornece  os  critérios  ora 
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eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição 
para  a  Seguridade  Social  são  amazonicamente  distintas,  e  a 
fortiori  ,  infungíveis  para  fins  de  compensação  tributária.  5.  A 
natureza  tributária  das  contribuições  sobre  as  quais  gravita  o 
thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei a obediência aos 
cânones  constitucionais  e  complementares  atinentes  ao  sistema 
tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica 
que  não  há  tributo  sem  lei  que  o  institua,  bem  como  não  há 
exclusão  tributária  sem obediência  à  legalidade  (art.  150,  I  da 
CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica legislativa 
das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as 
vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta 
neo­liberal  de  1988,  por  isso  que,  inaugurada  a  solidariedade 
genérica  entre  os  mais  diversos  segmentos  da  atividade 
econômica  e  social,  aquela  exação  restou  extinta  pela  Lei 
7.787/89.  8.  Diversamente,  sob  o  pálio  da  interpretação 
histórica,  restou  hígida  a  contribuição  para  o  Incra  cujo 
desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 
9.  Consequentemente,  resta  inequívoca  dessa  evolução, 
constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a 
parcela  de  custeio  do Prorural;  (b)  a Previdência Rural  só  foi 
extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação 
dos  regimes  de  previdência;  (c)  entretanto,  a  parcela  de  0,2% 
(zero  vírgula  dois  por  cento)  –  destinada  ao  Incra  –  não  foi 
extinta  pela  Lei  7.787/89  e  tampouco  pela  Lei  8.213/91,  como 
vinha  sendo  proclamado  pela  jurisprudência  desta  Corte.  10. 
Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a 
adoção  da  revogação  tácita  por  incompatibilidade,  porquanto 
distintas  as  razões  que  ditaram  as  exações  sub  judice,  ressoa 
inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para 
o  Incra.  11.  Interpretação  que  se  coaduna  não  só  com  a 
literalidade e a história da exação, como também converge para 
a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando 
as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário 
da  nossa  nação,  qual  o  de  constituir  uma  sociedade  justa  e 
solidária,  com  erradicação  das  desigualdadesregionais.  12. 
Recursos especiais do Incra e do INSS providos. 

No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e 
não recolhido,  incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 
8.212/91: 

 
“... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, 
pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas 
aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC, a que se refere o artigo 13, 
da  Lei  n.º  9.065,  de  20  de  junho  de  1995,  incidentes  sobre  o 
valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.” 

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições 
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em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que 
sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC. 

Portanto,  está  correta  a  aplicação  da  referida  taxa  a  título  de  juros, 
perfeitamente  utilizável  como  índice  a  ser  aplicado  às  contribuições  em  questão,  recolhidas 
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.  

Ainda,  quanto  à  admissibilidade  da  utilização  da  taxa  SELIC,  ressaltamos 
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou ­ 
na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, 
pág. 28 ­ a Súmula 3, que dita: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, 
tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4: 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. 

Por todo o exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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